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PROJETO DE LEI NO 1659/2026

Estaóelece a ptoibiçâo de guarda, possê ou tutela de animais
par:r pessoas condenadas pela prática de maus'tratos no
Município de Monte Azul Paulista e dá outras Providências.

Maria Lúcia Ferro, no uso de suas atÍibuições, apresenta o seguinte projeto de lei:

AÍt. ío - Fica proibida a guarda, a posse ou a tutela de animais, de qualquer espÉciê, no âmbito do
Município de Monte Azul Paulista, por pessoas que tenham sido condenadas pela prática de

maus-tratos contra animais.

s ío - A proibiçáo aplica-se às condenações decorrentes de processos administrativos
municipais ou decisões judiciais com trânsito em julgado.

§ 20 - Para os fins destâ Lei, a proibição estende-se à aquisiçáo, adoção ou custódia

temporária de animais.

AÍt. 20 - O período de proibição de que trata esta Lei será de:
| - 05 (cinco) anos, nos casos de maus-tratos que não resultem em lesões permanentes

ou morte do animal;
ll - 10 (dez) anos, nos casos de maus-tratos que resultem em mutilação, lesão grave ou

morte do animal.

Art. 30 - Verificada a prática de maus-tratos, o infrator terá revogada a guarda dos demais animais
que possuir, devendo o Poder Público Municipal ou entidades parceiras proceder ao resgate e

encaminhamento para adoÉo responsável.

Art. 4o - O Município poderá manter cadastro administrativo de pessoas impedidas de possuir

animais, para Íins de fiscalizaçâo do cumprimento desta Lei.

AÍt. So - O descumprimento da proibição prevista nesta Lei sujeitará o inírator às seguintes
penalidades:

| - Apreensão imediata do animal;
ll - Multa administrativa, a sêr regulamentada pelo Poder Executivo.

Art.60 - O poder Executivo poderá firmar parceÍias com entidades de proteção animal, óÍgãos
públicos e instituiçõês jurídicas para a efetivação das medidas previstas nesta Lei.

AÉ. 70 - A fiscalização desta Lei poderá ser realizada pelos órgãos municipais competentes, bem

como mediante denúncias de munícipes.

Art. 8o - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.

Art. go - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotâções

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art, 1Oo - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

, 25 de fevereiro d

ucia Ferro

Monte Azul Paul

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo fortalecer a proteção animal no
Município de Monte Azul Paulista, impedindo que pessoas condenadas por maus-tratos
voltem a possuir animais.

A proposta visa evitar a reincidência de práticas cruéis e garantir maior segurança
aos animais, promovendo uma política pública eÍetiva de proteção animal.

A proibição da posse de animais por pessoas condenadas constitui medida
preventiva e educativa, alinhada com os princípios de proteção e bem-estar animal.

Além disso, o projeto permite a atuação conjunta entre o Poder Público e êntidades
de proteção animal, fortalecendo a fiscalização e a efetividade das medidas previstas.

Diante do relevante interesse público, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para

aprovação do presente Projeto de Lei.

Monte Azul Paulista, 23 de fevereiro de2026

'/"r^
Maria Lucia Ferro

Vereadora - - -
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PARECER JUÚ»TCO N.: O1612026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Estabelece a proibição de guarda, posse ou tutela de animais para

pessoÍls condenadas pela prática de maus-tratos no Município de Monte Azul

Paulista e dá outras providências

I_RELATÓRJO

Trata-se de análise jurídica de Projeto de Lei que estabelece, no âmbito

do Município de Monte Azul Paulista, proibição de guard4 posse ou tutela de

animais por pessoas condenadas pela prática de maus-tratos contra animais,

prevendo:

. proibição temporár'ia de possuir animais;

. retirada e destinação adequada de animais mantidos pelo infrator;

. criação de cadastro administrativo municipal de infratores;

. aplicação de sanções administrativas.

Solicita-se manifestação acerca da constitucionalidade, tegalidade e

viabilidade jurídica da proposta legislativa.

II _ FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

l. Proteção constitucional aos animais

A proteção aos animais possui fimdamento constitucional direto.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabelece:

Art.225, §1" VII
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Incumbe ao Poder Público proteger a fauna, vedadas, na forma da lei,

as práticas que submetam os animais à crueldade.

Assim, a proteção animal constitui mandamento constifucional

expresso, inserido no direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado.

Nesse contexto, a atuação estatal voltada à prevenção e rcpressão de

maus-tratos não apenas é permitida., como também constifui dever do Poder

Público.

2. Competência legislativa do Município

A Constituição também prevê competência comum para proteção

ambiental.

Art.23, W C VII:

. proteger o meio ambiente

o pÍêsorvâr a fauna

Além disso, o art. 30, I e II autoriza o Município a:

. legislar sobre interesse local

. suplementar a legislação federal e estadual.

A proteção animal insere-se no âmbito do direito ambiental, cuja

competência legislativa é concorrente.

Assim, o Município pode editar noÍrnas complernentares e

administrativas de proteção animal, desde que não crie tipos penais ou

contrarie norÍnÍrs gerais federais.

O projeto analisado não cria crime, apenas institui medidas

administrativas de prevenção e proteção, o que está dentro da competência

municipal.
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3. Compatibilidade com a legislação federal

A matéria estii relacionada com a:

. Lei no 9.605i 1998 (Lei de Crimes Ambientais)

O art.32 tipihca o crime de maus-tratos contra animais.

Posteriormente, a:

. Lei no 14.06412020

aumentou significativamente a pena para maus-tratos contra cães e

gatos.

O projeto municipal não cria novo crime, mas estabelece consequências

administrativas decorrentes da pnática já reconhecida como ilícita pela

legislação federal, o que é juridicamente admissível.

4. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal recoúece amplamenÍe

a proteção jurídica autônoma dos animais e a vedação constitucional à

crueldade.

4.1 ADI 4983 - Vaquejada

No julgamento da ADI 49E3 - Vaquejada, o STF declarou

inconstitucional lei estadual que permitia a prática da vaquejada-

O Tribunal entendeu que:

práticas que submetam animais à crueldade violam diretamente o ârt.

225 da Constituição.

Nesse julgamento, a Corte reafirmou que a proteção contra crueldade

tem valor constitucional próprio, independentemente de interesses econômicos

ou culfurais.

4.2 Precedentes sobre crueldade contra animais
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O STF também possui decisões Íelevantes em casos como:

ADI 1856 - Rinha de Galo

RE 153.53-l -Farrado Boi

Em tais julgados, a Corte consolidou o entendimento de que:

práticas cruéis contra animais são constitucionalmente proibidas

a proteção animal é dever do Poder Público.

5. Jurisprudência sobre competência municipal

Tribunais têm reconhecido que os municipios podem legislar para

proteger o bem-estar animal no âmbito local, sobretudo quando se trata de

normas administrativas de proteção e fiscalização.

Decisões do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo recoúecem a

legitimidade de normas municipais destinadas a:

. disciplinar guarda responsável

. fiscalizarestabelecimentos

. proteger animais contra maus-tratos.

Todavia, também há precedentes advertindo que a legislação municipal

não pode invadir competência penal ou estabelecer sanções incompativeis

com a legislação federal, devendo limitar-se à atuação administrativa

O projeto analisado observa essa limitação, pois:

. não cria crimes

. não altera penas penais

. estabelece apenas medidas administrativas de proteção animal.

ó. Análise jurídica dos dispositivos

Art. 1o
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A proibição de guarda de animais por pessoa condenada por maus-

tratos possui natureza preventiva e protetiva, sendo plenamente justificável à

luz do princípio da prevenção ambiental.

A exigência de decisão judicial transitada em julgado ou processo

administrativo reforça a segurança jurídica'

Sugere-se apenas explicitar:

. garantia de contraditório e ampla defesa.

Art.2"

A fixação de prazo de 5 ou l0 anos de impedimento âtende ao princípio

da proporcionalidade, graduando a sanção conforme a gravidade da conduta.

AÚ.3"

A revogação da guarda de outros animais pertencentes ao infrator

encontra fundamento no princípio da proteção da vida e do bem-estar animal.

A medida é coerente com a própria Lei de Crimes Ambientais, que

admite a apreensão de animais submetidos a maus-tratos.

Art.4'

A criação de cadastro administrativo é juridicamente possivel, desde

que observadas as regras da:

. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei rf 13.709/2018-

Recomenda-se que o acesso seja resrito à administração pública para

fins de fiscalização.

Aúigos 5'a 10

Os demais dispositivos tratam de:
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. fiscalização

. parceriasinstitucionais

. regulamentação

. execuçãoorçamentária

TrataÍn-se de normas típicas de

apresentam vícios de constitucionalidade.

legislação administrativa e não

III_CONCLUSÃO

Diante da análise constitucional, legal e jurisprudencial, conclui-se que

o projeto e encontÍa-se fundamento no arl.225 da Constituição Brasileira

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, poÍquanto

essas são compostas pelos representantes do povo e constifuert-se em

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião

jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário

desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, l0 de março de2026.

WTLSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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Assinatu Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Munícipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, dique no link:
httos://monteazuloauli ta. siscam. com. br/documentos/autenticar?ch ave=U7R2S9'l JBTWU
NXBW, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para vêrificar se este documento é válido:

ffi

Códioo oara verificacão: U7R2§91J-BTWU-NXBW- 
ilffimlffilflilffiil[|ilfllilffiilililil|llÍillililililfllflil]ililfl

z
oJoooFo
É.
À
ulFz
ut

=
Eo
õ
oo
z
o

o
f-z
u,l

=l
oo

'Wilson Rodígo GâÍcia

Arlinádô en 12/03202ô, â! í5r I :42

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l2 de março de 2026
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE
VI

DEEA T ctA CIAL E
FINANCAS E ORCAMENTO

Rêferent€: Projeto de Lei N' 1659i2026'- Estabelee à proí6içaÓ dê goardâ, pesse ou tutela de animais para
pessoas condenadas pela prática dê maus-tratos no Muniçípio de Monte Azul Paulista e dá outrâsprovidências 

DEclsÃo DAS coMssóES

Estas Comissóes Permanentes de Constituição, Justiça ê RedaÉo; EducaÉo, Saúde e Assistência Social;
Política Urbana, Meio Ambiente, Se{viço6 Públicos e Aüvidades Privadas; e Finanças e Orçamento apó§
procederem ao cuidadoso exame no 

-FioJeto-do Lei No í6592026 - E8tabelece a prolblção de guarda,
poase ou tutola de anlmals para pessoaa condenadaa pela prátlca dê mauE-tratos no Municíplo de
Monte Azul Paulista e dá outras píovidências, resolverám emitir Parecer Favorável por êstar revestido das
formâlidades legais, acompanhando o parecer exarado pelo Procurador Juridico desta Casa de Leis,
esperando receber o apoio dos demais parês desta Câmara Municipal.

P

coNsrrruçÃo, JUSTrçA E

REoaÇÁo

Teixêira

Monte Azul Paulisla, 12 dê março de 2026.
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REFERENTE: PROJETO DE LEI N" 1.659, de 25 de fevereiro de Z0fr.

Estabelece a proibição de guarda, posse ou tutela de animais par.r pêssorc condenadas
pela prática de maus-tratos no Município de Monte Azul Paulista e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 1o - Fica proibida a guarda, a posse ou a tutela de animais, de qualquer especie, no

âmbito do Município de Monte Azul Paulista, por pessoas que tenham sido cotdenadas pela
prática de maus-tratos contra animais.

s 1o - A proibição aplica-se às condenações decorrentes de processos administrativos municipais
ou decisÕes judiciais com úânsito em julgado.

§ 2o - Para os fins desta Lei, a proibiÉo estende-se à aquisição, adoção ou custódia temporária
de animais.

Artiqo 20 - O período de proibição de que trata esta Lei será de:

| - 05 (cinco) anos, nos clsos de maus-tratos que não resultem em lesões permanentes ou morte

do animal;
ll - 10 (dez) anos, nos casos de maus-tratos que resultem em mutilação, lesão grave ou morte do

animal.

Artiqo 3" - Verincada a prática de maus-tratos, o inÍrator terá revogada a guarda dos

demais animais que possuir, devendo o Poder Público Municipal ou entidades parce iras proceder

ao resgate e encaminhamento para adoção responsável

Artiqo40-OMunicípio poderá manteí cadastro administrativo de pessoas impedidas de
possuir animais, para Íins de fiscalizaçâo do cumprimento desta Lei

AÉiqo5o-Odescum primento da proibição prevista nesta Lei sujeitaÉ o infiator às

seguintes penalidades:

I - Apreensão imediata do animal;
ll - Multa administrativa, a ser regulamentada pelo Poder Execu

§ ú*ry-

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-115 - Fone: 17 3361-12*
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Artiqo 60 - O Poder Executivo poderá Íirmar parcerias com entidades de proteção animal,
órgãos públicos e instituições jurídicas para a efetivação das medidas previstas nesta Lei.

ArtiqoT"-Afiscali zação desta Lei poderá ser realizada pelos ôrgãos municipaas

competentes, bem como mediante denúncias de munícipes

Artioo 90 - As despesas decorrentes da execução desta Lei conerão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Monte Azul Paulista, 07 de abril de 2026.

N RODRIGUES LUCIANA AP. UBICA
Presidente Vice - Presidente

MOISÉS AN TElXEIRA
1o Sec rio

#
LUcAS #n *. o. CASTRo

2'Secretário

Artiqo 8o - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.

Artiqo 10o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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DISPOE SOBRE: Estabelece a proibição de guarda, posse ou tutela de animais
para pesí)as condenadas pela prática dê maus-tratos no Município de Monte Azu!
Paulista e dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atrabuiçôes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-
SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

AÊigo 10. Fica proibida a guaúa, a posse ou a tutela de animais, de qualquer
espécie, no âmbito do lt4unicípio de Monte Azul Paulista, por pessoas que tenham sido
condenadas pela prática de maus-tratos contra animais.

§ 10. A proibição aplica-se às condenações decorrentes de processos administrativos
municipais ou decisôes judiciaís com trânsito em julgado.

§ 20. Para os fins desta Lei, a proibição estende-se à aquisição, adoção ou custódia
temporária de animais.

Artigo 20. O período de proibição de que trata esta Lei será de:

I - 05 (cinco) anos, nos casos de maus-tratos que não resultem em lesões permanentes ou
morte do animal;
il - 10 (dez) anos, nos casos de maus-tratos que resultem em mutilação, lesão grave ou
morte do animal.

Artigo 30. Verificada a prática de maus-tratos, o infrator terá revogada a guarda
dos demais animaís que possuir, devendo o Poder Público Municipal ou entidades parceiras
proceder ao resgate e encaminhamento para adoção responsável.

AÉigo 4o. O Município poderá manter cadastro administrativo de pessoas impedidas
de possuir animais, para fins de fiscalização do cumprimento desta Lei.

AÉigo 50. O descumprimento da proibição prevista nesta Lei sujeitará o infrator às
seguintes penalidades:

I - Apreensão imediata do animal;
II - Multa administrativa, a ser regulamentada pelo Poder úecutivo.

LEI No.2865, de 08 de Abrilde 2026.

Artigo 60. O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades de proteção
animal, órgãos públicos e instituíções jurídícas para a efetivação das medidas previstas nesta
Lei.



PREFEITUFTA DO MUNICíPIO DE MONTE AZ LPA
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Artigo 80. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.

AÉago 90. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÉigo 10._ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 08 de Abri! de 2026.

EU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP,

2.

AÉigo 70. A fiscalização desta Lei poderá ser realizada pelos órgãos municipais
competentes, bem como mediante denúncias de munícipes.
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AÉigo 50. O descumprimento da proibição prevista nesta Lei sujeitará o infrator às
seguintes penalidades:

DISPÕE SOBRE: Estabêlecê a proibição de guarda, posse ou tutela de animais
para pessoas condenadas p€la pÉtica de maus-tratos no üunicípio de Monte Azul
Paulista e dá outras providências,

MARDOUEU SILWO FRÂNCA. prefêito do Município de
Monte Azul Paulista, Estâdo de São paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER" que a Câmara Municipal de onte Azul paulista-
SP., APROVOU e êle SA CIONA e pROI.IULGA a seguinte Lei:

AÊigo 1o. Fica proibida a guarda, a posse ou a tutela de animais, de qualquer
espécie, no âmbito do Município de Monte Azul paulista, por pess&)s que tenham sido
condenadas pela prática de maus-tratos contra animais.

§ 10, A proibição aplica-se às condenações decorrêntes de processos administrativos
municipais ou decisões judiciais com trânsito em julgado.

§ 20, Para os fins desta Lei, a proibição estende-se à aquisição, adoção ou custódia
temporáía de animais.

AÊigo 20. O período de proibição de que trata esta Lei será de:

I - 05 (cinco) anos, nos casos de maus-tratos que não resultem em lesões permanentes ou
morte do animal;
U - 10 (dez) anos, nos casos de maus-tratos que resultem em mutilação, lesão grave ou
morte do animal.

Artigo 30. Verificada a prática de maus-tratos, o infrator terá revogada a guarda
dos demais animais que possuir, devendo o Poder Público Municipal ou entidades parceiras
proceder ao resgate e encaminhamento para adoção responsavel.

AÉigo 40. O l"lunicípio poderá manter cadadro administrativo de pessoas impedidas
de possuir animais, para fins de fiscalização do cumprimento desta Lei.

I - Apreensão imediata do animal;
If - Mrrlta edmin;strâtive, ã sêr rêgulamcntada pclo Poder executivo.

AÉigo 60. O Poder Execuüvo poderá firmar parcerias com entidades de proteção
animal, órgãos públicos e instituições jurídicas para a efetivação das medidas previstas nesta
Lei.
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AÉigo 7o. A fiscalização desta Lei poderá ser realizada pelos órgãos municipais
competentes, bem como mediante denúncias de munícipes.

AÉigo 80. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.

Artigo 90. As despesas decorrentês da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 10,- Esta Lei êntra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, e
Publique-s€.

Monte Azul Paulista, O8 de Abril de 2026,

MÂRDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Pauli§ta-sP.

E

3

I
É

E

.9

ô

,s

!

ilunicípio de Monte Azul Pàulistâ - SP

Diádo Oficiat àssinado diqitatmente conform€ MP nr 2.20G2. de 2001. ê Lei 14.063, de 2020,gaíantindo autenticidad€, validadêjuídica ê intêgridade.



rcP
Brasil

E
VERSÃO PARA IMPRESSÃO

Código Verificador: 8fd9-5569-db3a -7 1 5b-d2

Este documento é repÍesentaÉo para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
OÍicial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Ediçao no 18228, ano XlV, veiculado em 28
de abril de 2026.

O documento original foi assinado digitalmente por FRANCISCO CLAUDIO TEIXEIRA
(CPF *'062018'") em28lMl2O26 às 13:38:36 (GMT {3:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multiph I ICP-Brasil, do tipo

Aí,

I

E

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verifi cador/8fd9-5569-db3a-7 1 5b-d2


